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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-ADL MED/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 27 do
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 31.097.402/0001-80, Rua Antonio Kich, nº 18, Morada do Sol, Erechim-RS, Telefone: 54) 99267-9353, E-mail:
comprasadlmed@gmail.com, Representante: Anselmo Zica�o, RG nº 410814822 SSP/RS, CPF nº 029.375.460-80

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

27 270895 284077
Carbonato de
Cálcio 500mg

de Cálcio 
comprimido 267 2.227 3200 0 480 6650 0 10330 R$ 0,17

R$
1.756,10

 Valor total R$ 1.756,10

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Representante legal: Anselmo Zica�o

RG: 410814822 SSP/RS
CPF: 029.375.460-80

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por ANSELMO ZICATTO, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962228 e o código CRC B37BA508.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962228

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-ANJOMEDI/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 2, 4,
12, 51, 56, 86, 87 e 96 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 31.151.224/0001-28, Rua Santos Dumont, 1.118, Sala 02, Erechim-RS, Cep 99.709-370, Telefone (54)
3194-0240, E-mail: anjomed@anjomed.com.br, Representante: Volnei Ricardo Soares da Silva, RG nº 8073754295 SSP-RS, CPF nº 817.004.820-68

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

2 267502 13544
Ácido

Ace�lsalicílico
100mg 

comprimido 333 2556 4000 200 0 15500 3500 23200 R$ 0,02
R$

464,00

4 267503 12750 Ácido Fólico
5mg 

comprimido 192 1525 2300 0 4800 6400 500 14000 R$ 0,04 R$
560,00

12 353333 402169

Amoxicilina
associada

com
Clavulanato
de Potássio

875mg +
125mg 

comprimido 63 501 760 0 0 0 0 760 R$ 2,61
R$

1.983,60

51 267651 142077
Enalapril
Maleato
10mg 

comprimido 239 1.781 2870 500 9600 1500 1500 15970 R$ 0,08
R$

1.277,60

56 270620 288986

Escopolamina
Bu�lbrometo

associada
com Dipirona
Sódica 10mg

+ 250mg

drágea 292 2.589 3500 0 0 0 0 3500 R$ 0,46 R$
1.610,00

86 273710 402099 Nimesulida
100mg 

comprimido 229 1.609 2750 100 0 0 1000 3850 R$ 0,10 R$
385,00

87 273711 289034

Nimesulida
50mg/mL,

solução oral -
gotas

frasco 15
mL

17 132 200 0 0 0 0 200 R$ 1,84 R$
368,00

96 267743 17680 Prednisona comprimido 375 2.219 4500 0 3840 19200 2500 30040 R$ 0,19 R$
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20mg 5.707,60
 Valor total R$ 12.355,80

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Representante legal: Volnei Ricardo Soares da Silva

RG: 8073754295 SSP-RS
CPF: 817.004.820-68

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VOLNEI RICARDO SOARES DA SILVA, Usuário Externo, em 27/11/2019, às 10:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962229 e o código CRC FB178FDC.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962229

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-AR FIORENZANO/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU
de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo
n.º 23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns)
48 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 10.869.890/0001-26., Av. Prefeito Guiomar de jesus Lopes,  nº 143, sala B, Francisco
Beltrão-PR, CEP 85602-510, Telefone: (46) 3524-3136, E-mail: farmaceu�ca.medicamentos@hotmail.com, Representante: Monica Bona�o Fiorenzano, RG nº

7.903.340-5 SSP/PR , CPF nº 047.323.719-90

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

48 269963 270215

Domperidona
1 mg/mL,
suspensão

oral 

frasco
100
mL

21 171 250 10 240 550 100 1150 R$
16,50

R$
18.975,00

 Valor total  
R$ 18.975,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar
a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará
aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
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Representante legal: 
RG: 7.903.340-5 SSP/PR

CPF: 047.323.719-90
Instrumento de outorga de poderes: contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por MONICA BONATTO FIORENZANO, Usuário Externo, em 13/12/2019, às 10:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
13/12/2019, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962204 e o código CRC 18A8EE12.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962204

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-CHRISPIM NEDI/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU
de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo
n.º 23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s)
item(ns) 73 e 74 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

CHRISPIM NEDI CARRILHO EIRELI, CNPJ nº 01.402.400/0001-96, Rua Chácara, nº 100, bairro Santa Luzia, Juiz de Fora-MG, CEP 36.030,030, telefone: (32) 3232-
4939/6280/3084-2060, e-mail: chrispim29@gmail.com/licitacao@cirurgicasaomateus.com, representante: Chrispim Nedi Carrilho, RG nº 4295361 SSP/MG,

CPF nº 559.304.766-91

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

73 271157 83305

Insulina
Humana NPH

100U/mL,
injetável 

frasco
10 mL

15 96 185 0 240 1100 0 1525 R$
32,80

R$
50.020,00

74 271154 13307

Insulina
Humana
Regular

100U/mL,
injetável 

frasco
10 mL 19 124 225 0 480 1100 0 1805

R$
32,12

R$
57.976,60

 Valor total R$ 107.996,60

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo
os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos
dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará
aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem
fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-
UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
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Alisson Henrique do Prado Farinelli
Diretor(a) Geral

 

CHRISPIM NEDI CARRILHO EIRELI 
Representante legal: Chrispim Nedi Carrilho

RG: 4295361 SSP/MG
CPF: 559.304.766-91

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por CHRISPIM NEDI CARRILHO, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 14:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
26/11/2019, às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962152 e o código CRC 3D9B6579.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962152

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-CIENTIFICA/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 7 e 70
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA., CNPJ: 07.847.837/0001-10, Avenida B, nº 293, Quadra 25, Lote 04, Jardim Santo Antônio, Goiânia-GO, CEP: 74.853-030,
Telefone: (62) 3088-9700, e-mail: cien�fica@brturbo.com.br, Representantes: Rodolpho Rodrigues Raimundo, RG nº 4.512.152 DGPC/GO, CPF nº 008.644.451-48,

Sidney de Castro Pereira, RG nº 6.295.700 SSP/GO, CPF nº 383.337.831-04

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário Valor Total

7 268376 13676
Albumina

Humana 20%,
injetável 

frasco
50 mL 133 820 1200 0 900 13110 0 15210

R$
115,76

R$
1.760,709,60

70 342135 15474

Hidrocor�sona
Succinato

Sódico 100mg,
pó liófilo p/

injetável 

frasco-
ampola 583 2.874 7000 5000 24000 9200 0 45200 R$ 2,58

R$
116.616,00

 Valor total R$ 1.877.325,60

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. 
Representante legal: Rodolpho Rodrigues Raimundo

RG: 4.512.152 DGPC/GO
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CPF: 008.644.451-48
Instrumento de outorga de poderes: contrato social

 
 
 

CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. 
Representante legal: Sidney de Castro Pereira

RG: 6.295.700 SSP/GO
CPF: 383.337.831-04

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por RODOLPHO RODRIGUES RAIMUNDO, Usuário Externo, em 02/12/2019, às 08:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 02/12/2019, às
18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962203 e o código CRC FBCC432E.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962203

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-CM HOSPITALAR/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns)
109 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

CM HOSPITALAR LTDA., CNPJ nº 12.420.164/0009-04, Rod. DF 290, KM 07, Lt.14, GL 02, AR 567, Santa Maria, CEP 72578-000, Brasília-DF, Telefone: (61) 2104-3400,
e-mail: licitacao.bra@mafrahospitalar.com.br, Representante: Elisangela de Oliveira Rodrigues dos Santos, RG nº 28.250.119-8, CPF nº 251.113.738-02

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

Qtd.
Total
HU-

UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário Valor Total

109 331539 980231

Tigeciclina
50mg, pó

liófilo para
injetável 

frasco-
ampola

68 696 607 0 0 2400 100 3107 R$
187,83

R$
583.587,81

 Valor total R$ 583.587,81

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

CM HOSPITALAR LTDA.
Representante legal: Elisangela de Oliveira Rodrigues dos Santos

RG: 28.250.119-8 SSP/SP
CPF: 251.113.738-02

Instrumento de outorga de poderes: procuração
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Documento assinado eletronicamente por Elisangela de Oliveira Rodrigues dos Santos, Usuário Externo, em 04/12/2019, às 12:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 05/12/2019,
às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962208 e o código CRC 6B55F85E.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962208

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-CRISTALIA/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 108
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 44.734.671/0001-51, Rodovia Itapira-Lindoia, KM 14, Ponte Preta, Itapira-SP, Cep 13.970-000,
Telefone (19) 3863-9488, E-mail: concorrencia12@cristalia.com.br, Representante: Alessandro Rotoli Camargo, Rg nº 24837066 SSP/SP, CPF nº 246.842.158-22

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário Valor Total

108 268532 222216
Tenoxicam

20mg,
injetável

frasco-
ampola 1.013 4.744 9112 1500 0 0 10000 20612 R$ 6,49

R$
133.771,88 

 Valor total R$ 133.771,88

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Representante legal: Alessandro Rotoli Camargo

RG: 24837066 SSP/SP
CPF: 246.842.158-22

Instrumento de outorga de poderes: procuração
 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rotoli Camargo, Usuário Externo, em 28/11/2019, às 09:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962232 e o código CRC 7DC52C36.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962232

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-DROGUISTA/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de
agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 28 e 38
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 DROGUISTA CEARENSE EIRELI, CNPJ nº 16.632.133/0001-10, Rua Herbene, nº 459, Messejana, Fortaleza-CE, CEP 60.842-120, Telefone: (85) 3215-2374/98101-0101, e-
mail: droguista.licitacoes@gmail.com, Representante: Rodrigo Brandão Saraiva, RG nº 2007009168000 SSP/CE, CPF nº 043.649.423-08

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

28 267564 269174 Carvedilol
12,5mg 

comprimido 125 917 1500 300 1440 4800 0 8040 R$ 0,10 R$
804,00

38 292419 402161

Clindamicina
150mg/mL,

solução
injetável 

ampola 2
mL

229 2.009 2750 0 0 9000 600 12350 R$ 2,75 R$
33.962,50

 Valor total R$ 34.766,50

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

DROGUISTA CEARENSE EIRELI
Representante legal: Rodrigo Brandão Saraiva, RG nº , CPF nº

RG: 2007009168000 SSP/CE
CPF: 043.649.423-08

Instrumento de outorga de poderes: procuração
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO BRANDÃO SARAIVA, Usuário Externo, em 16/12/2019, às 15:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962211 e o código CRC 6FEDEE91.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962211

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-EXEMPLARMED/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns)
107 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 23.312.871/0001-46, Rua Sergipe, nº 955, Bela Vista, Erechim-RS, CEP 99.704-078,
Telefone: (54) 3712-3655, E-mail: exemplarmed@bol.com.br, Representante: Cassiano Rodrigo Chmiel, RG nº 6068402632 SSP/RS, CPF nº 948.635.630-00

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

107 268442 289072

Suxametônio
Cloreto
100mg,

injetável 

frasco-
ampola

63 305 750 50 480 2100 0 3380 R$
13,81

R$
46.677,80

 Valor total R$ 46.677,80

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar
a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório
e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem
o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará
aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Representante legal: Cassiano Rodrigo Chmiel

RG: 6068402632 SSP/RS
CPF: 948.635.630-00
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Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019,
às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Rodrigo Chmiel, Usuário Externo, em 04/12/2019, às 15:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962217 e o código CRC C6A2F061.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962217

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-FARMACE/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 46
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ nº 06.628.333/0001-46, R%odovia Dr. Antonio Lírio Callou, KM 02 s/n, sí�o Barreiras,
Barbalha/CE, Telefone (88) 3532-7002, e-mail: celso@farmace.com.br, licitacao@farmace.com.br, Representante: Geraldo Celso Alves de Lima, RG nº 178378789

SSP/CE, CPF nº 387.708.813-91

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

46 268252 14826

Dipirona
Sódica

500mg/mL,
solução
injetável

ampola
2 mL 5.521 35.683 66250 9000 28800 103300 30000 237350 R$ 0,42

R$
99.687,00

 Valor total R$ 99.687,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA 
Representante legal: Geraldo Celso Alves de Lima
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RG: 178378789 SSP/CE
CPF: 387.708.813-91

Instrumento de outorga de poderes: procuração
 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019,
às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Celso Alves de Lima, Usuário Externo, em 27/11/2019, às 15:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962201 e o código CRC CBBB16E9.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962201

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-FRESENIUS/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 37
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ: 49.324.221/0016-90, Rod. Coronel Policia Militar Nelson Trachesi, nº 740, Itaqui - Itapevi-SP, CEP 06.696-110, Telefone: (11)
2504-1414, E-mail: veronica.sampaio@fresenius-kabi.com, licitacao.br@fresenius-kabi.com, Representante: Marcio de Almeida Sartori, RG nº 35.883.073-4, CPF nº

144.784.878-04

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário Valor Total

37 292418 174653

Ciprofloxacino
Cloridrato
2mg/mL,
solução

injetável 

bolsa
100
mL

142 1.173 1700 400 7200 15780 0 25080
R$

22,90
R$

574.332,00

 Valor total R$ 574.332,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Representante legal: Marcio de Almeida Sartori

RG: 35.883.073-4
CPF: 144.784.878-04

Instrumento de outorga de poderes: procuração
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019,
às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio de Almeida Sartori, Usuário Externo, em 03/12/2019, às 15:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962234 e o código CRC DD3FC2FD.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962234

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-INTEGRA/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU
de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo
n.º 23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns)
76 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA, CNPJ nº 24.658.613/0001-89, Rua João Alencar Guimarães, nº 305, unidade 01, salas 01 e 02, Bairro Santa Quitéria, CEP
80.310-420, Curi�ba-PR, Telefone: (41) 3011-9005, E-mail: licitacao@integrasm.com.br, Representante: Luciano dos Passos Tortelli, RG nº 9.355.416-7 SSP/PR,

CPF nº 077.128.269-94

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

76 383750 148261
Lactulose

667mg/mL,
xarope 

frasco
120
mL 

63 414 750 0 1200 3150 500 5600 R$ 6,49
R$

36.344,00

 Valor total R$ 36.344,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos
dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará
aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA
Representante legal: Luciano dos Passos Tortelli

RG: 9.355.416-7 SSP/PR
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CPF: 077.128.269-94
Instrumento de outorga de poderes: contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
26/11/2019, às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano dos Passos Tortelli, Usuário Externo, em 16/12/2019, às 11:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962221 e o código CRC FAAAE398.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962221

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-LIFE CENTER/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de
agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) ........ do
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 21.227.039/0001-16, R. João Tonin,  nº 50, sala 02, Jabu�cabal,  Erechim-RS, CEP
99.712.292, Telefone: (54) 3712-3505, E-mail: lifecenter@lifecentermedicamentos.com.br, Representante: Renata Machado Sartori Cadore, RG nº 3108645081-SSP/RS ,

CPF nº 023.886.280-16

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

Qtd.
Total
HU-

UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

16 268949 157678
Azitromicina

600mg, pó para
suspensão oral 

frasco 15
mL 6 49 70 50 0 180 0 300 R$ 7,48

R$
2.244,00

54 267281 288984

Escopolamina
Bu�lbrometo

10mg/mL,
solução oral 

frasco 20
mL

13 143 150 0 0 0 150 300 R$ 6,94 R$
2.082,00

57 267653 14923 Espironolactona
25mg 

comprimido 333 2.513 4000 0 9600 5600 1000 20200 R$ 0,15 R$
3.030,00

90 267712 136085 Omeprazol
20mg 

cápsula 725 4.277 8700 0 9600 61600 5000 84900 R$
0,069

R$
5.858,10

 Valor total R$ 13,214,10

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo
das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

 
LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Representante legal: Renata Machado Sartori Cadore
RG: 3108645081-SSP/RS

CPF: 023.886.280-16
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Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 13/12/2019, às
21:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Sartori Cadore, Usuário Externo, em 16/12/2019, às 17:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962216 e o código CRC 0954EA39.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962216

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


18/12/2019 SEI/SEDE - 3962213 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5874958&infra_si… 1/3

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-MEDICINALI/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 29, 36
e 91 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ nº 20.918.668/0001-20, Rua Henrique Schwering, nº 368, Centro, Erechim-RS, CEP 99700-000, Telefone: (54) 3712-
1358, E-mail: medicinali@hotmail.com, Representante: Maritânia Filipe�o Folador, RG nº 7039672964 SJS/RS, CPF: 636.437.740-87

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

29 267566 280632 Carvedilol
3,125mg 

comprimido 233 1.925 2800 0 3840 6600 600 13840 R$ 0,28 R$
3.875,20

36 276378 288956 Cilostazol
100mg 

comprimido 58 454 700 0 0 900 0 1600 R$ 0,91 R$
1.456,00

91 271645 16837

Oximetazolina
Cloridrato

0,50mg/mL,
solução nasal
adulta, gotas 

frasco 10
mL 6 45 70 0 0 0 70 140 R$ 9,28

R$
1.299,20

 Valor total R$ 6.630,40

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Representante legal: Maritânia Filipe�o Folador

RG: 7039672964 SJS/RS
CPF: 636.437.740-87
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Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por MARITÂNIA FILIPETTO FOLADOR, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 16:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962213 e o código CRC BB1605CF.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962213

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-MEDIMAC/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 42
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA-Me, CNPJ nº 03.596.923/0001-46, Rua Ema Gazzi Magnusson, nº 128, Comercial Vitória Mar�ni, Indaiatuba/SP,
CEP 13.347-630,  Telefone: (19) 3935-1735, e-mail: licitacao@medimac.com.br, Representante: Adelaide Cris�na Barros e Silva, RG nº 51598388 SSP/SC, CPF

nº 828.857.459-91

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

42 268575 257869

Desmopressina
Acetato

4mcg/mL,
solução

injetável 

ampola
1 mL 22 167 260 0 0 380 0 640

R$
22,49

R$
14.393,60

 Valor total R$ 14.393,60

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA-ME
Representante legal: Adelaide Cris�na Barros e Silva 

RG: 51598388 SSP/SC
CPF: 828.857.459-91

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
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Documento assinado eletronicamente por Adelaide Cris�na Barros e Silva, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 15:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019,
às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962196 e o código CRC 620E17C5.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962196

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-MEDMAX/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado
pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019,
inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º 23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 59, 69 e
100 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 16.553.940/0001-48, Rua Sergipe nº 2.017, Bairro Bela Vista, Erichim-RS, CEP 99.704-228, Telefone: (54) 3194-
8660, e-mail comprasmedmax@gmail.com, Representante: Milena Zica�o, RG nº 1108015676 SSP/RS, CPF nº 032.018.914-60

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,

embalagem etc.)
Física

Qtd.
Mínima

Qtd.
Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

59 267657 15024 Fenitoína Sódica
100mg 

comprimido 158 1.239 1900 0 1920 3400 1900 9120 R$ 0,18 R$
1.641,60

69 267674 281190 Hidrocloro�azida
25mg 

comprimido 313 2.351 3750 600 7680 6600 1000 19630 R$ 0,05 R$
981,50

100 272832 269742 Que�apina
100mg 

comprimido 225 2.015 2700 0 336 0 1000 4036 R$ 1,42 R$
5.731,12

 Valor total R$ 8.354,22

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo
das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Representante legal: Milena Zica�o

RG: 1108015676 SSP/RS
CPF: 032.018.914-60

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por MILENA ZICATTO, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962209 e o código CRC 46A672A5.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962209

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-MED VITTA/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de
02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 1,
20, 41, 50 e 84 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MED VITTA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., Avenida das Laranjeiras, Quadra 45, Lote 0006-E, Galpão 03, S/Nº, Parque Primavera, Aparecida de
Goiânia-GO, CEP: 74.913-122, Telefone: (62) 3416-8300, E-mail: licitacao01@medvi�adist.com.br, Representante: Cássio Mar�ns de Freitas, RG nº 5040142 SPTC-

GO, CPF nº 032.868.041-93

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

Qtd.
Total
HU-

UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

1 335091 18457

Ace�lcisteína
100mg/mL,

solução
injetável 

ampola
3 mL

217 1976 2600 0 9600 100 0 12300 R$ 2,02 R$
24.860,00

20 270614 17566

Benzilpenicilina
Potássica

associada a
Benzilpenicilina

Procainada
100.000UI +
300.000UI,

injetável

frasco-
ampola

42 394 500 0 480 1390 0 2370 R$ 5,27 R$
12.489,90

41 276283 12769

Deslanosido
0,2mg/mL,

solução
injetável 

ampola
2 mL

83 622 1000 100 0 710 200 2010 R$ 1,94 R$
3.899,40

50 287687 13250

Efedrina
Sulfato

50mg/mL,
solução

injetável 

ampola
1 mL 233 1.596 2800 0 480 950 2000 6230 R$ 2,80

R$
17.444,00

84 273457 17345

Neos�gmina
Me�lsulfato
0,5mg/mL,

solução
injetável 

ampola
1 mL 238 1.743 2850 0 960 6900 1600 12310 R$ 0,97

R$
11.940,70
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 Valor total R$ 70.620,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados
ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e
a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MED VITTA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA .
Representante legal: Cássio Mar�ns de Freitas

RG: 5040142 SPTC-GO
CPF: 032.868.041-93

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 02/12/2019,
às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CÁSSIO MARTINS DE FREITAS, Usuário Externo, em 17/12/2019, às 12:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962226 e o código CRC 1087B4FA.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962226

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-MULTIHOSP/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de
agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 3, 26,
44, 55, 92, 98 e 103 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,CNPJ nº 32.421.421/0001-82, Avenida Pintassilgo, nº 462, Parque das Laranjeiras, Maringá-PR, CEP
87.083-085, Telefone: (44) 3346-4605, E-mail: pregao@mul�hosp.com.br, Representante: Marcos Henrique Lahoud, RG nº 15.466.72-3 SESP/PR, CPF nº 000.744.681-03

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

3 271687 18368

Ácido
Ascórbico

100mg/mL,
injetável 

ampola 5
mL

192 1528 2300 300 4800 6000 1000 14400 R$ 0,71 R$
10.224,00

26 267613 13978 Captopril
25mg 

comprimido 767 4.934 9200 600 21600 13470 3000 47870 R$ 0,03 R$
1.436,10

44 267194 14664

Diazepam
5mg/mL,
solução

injetável 

ampola 2
mL

167 1.245 2000 0 7200 1250 3000 13450 R$ 0,68 R$
9.146,00

55 267282 15555

Escopolamina
Bu�lbrometo

20mg/mL,
solução

injetável 

ampola 1
mL 400 2.846 4800 0 9600 7650 2000 24050 R$ 1,09

R$
26.214,50

92 267777 272505
Paracetamol
200mg/mL

solução oral

frasco 15
mL 75 469 900 0 1440 1300 400 4040 R$ 0,81

R$
3.272,40

98 267769 17760

Prometazina
Cloridrato
25mg/mL,

solução
injetável 

ampola 2
mL 83 683 1000 0 9600 1300 800 12700 R$ 2,09

R$
26.543,00

103 412965 17922

Sime�cona
75mg/mL,

solução oral -
gotas 

frasco 15
mL

475 3.249 5700 0 0 11000 2000 18700 R$ 1,72 R$
32.164,00

 Valor total R$ 109.000,00
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3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Representante legal: Marcos Henrique Lahoud

RG: 15.466.72-3 SESP/PR
CPF: 000.744.681-03

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Henrique Lahoud, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 14:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962231 e o código CRC 671F9887.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962231

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-PROMEDI/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU
de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo
n.º 23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns)
49 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 27.806.274/0001-29, Av. Caldas Junior, nº 456, sala 02, Erechim-RS, CEP 99.713-190,
Telefone: (54) 2106-1270/8340/99669-7278, E-mail: licitacaopromedi@gmail.com, promedime@gmail.com, Representante: Fabiana Domingues, RG nº

7063788629 SSP/RS, CPF nº 959.084.550-91

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

49 268960 14834

Dopamina
5mg/mL,
solução

injetável 

ampola
10 mL

125 966 1500 0 4800 1670 400 8370 R$ 1,70 R$
14.229,00

 Valor total R$ 14.229,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar
a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços
registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará
aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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Representante legal: Fabiana Domingues
RG: 7063788629 SSP/RS

CPF: 959.084.550-91
Instrumento de outorga de poderes: contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em
26/11/2019, às 23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIANA DOMINGUES, Usuário Externo, em 09/12/2019, às 15:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962223 e o código CRC 7F729E37.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962223

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 53/2019-VALFARMA/2019

Processo nº 23005.007527/2019-39

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.007527/2019-39

Pregão Eletrônico nº 53/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78,
representado pela neste ato pelo(a) Diretor Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02
de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 portador da Carteira de Iden�dade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2019, publicada no DOU de 06/11/2019, processo administra�vo n.º
23005.007527/2019-39, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS DIVERSOS, especificado(s) no(s) item(ns) 5,
22, 33, 35 e 89 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 53/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

COMERCIAL VALFARMA EIRELI, CNPJ nº 02.600.770/0001-09, Rua Herbene, nº 455, lote 1.216-A, Q 40-A, Messejana, CEP: 60.842-120, Fortaleza-CE, Telefone: (85)
3036-9090, e-mail: licitacao.valfarma@gmail.com, Representante:  Ricardo Lira Pimentel, RG nº 90002056840 SSP/CE, CPF nº 245.806.943-68

Item CatMat
Cod.

AGHU

Especificação
(nome, �po,
embalagem

etc.)

Física
Qtd.

Mínima
Qtd.

Máxima

HU-
UFGD-
150248

HOSPITAL
DE

DOENÇAS
TROPICAIS-

155905 

HU-
MONS.
JOÃO B.

DE
CARVALHO

D.-
155910 

COMPLEXO
HOSPITALAR
DO CEARÁ-

155020

HOSPITAL
DAS

FORCAS
ARMADAS-

112408

Qtd.
Total

Valor
Unitário Valor Total

5 327566 145050

Ácido
Tranexânico
50mg/mL,

solução
injetável 

ampola
5 mL 300 2496 3600 0 4800 15500 2000 25900

R$
2,497

R$
64.672,30

22 269958 288949
Bromoprida

5mg/mL,
injetável 

ampola
2 mL 1.750 11.414 21000 0 19200 49870 6000 96070 R$ 1,26

R$
121.048,20

33 442701 16969

Ce�riaxona
Sódica 1g, pó

p/ solução
injetável, uso
endovenoso

e
intramuscular

frasco-
ampola 946 6.885 8513 5000 12600 16480 5000 47593 R$ 7,79

R$
370.749,47

35 448844 980223

Cetoprofeno
100mg, pó
liófilo para
injetável,

endovenoso

frasco-
ampola 92 612 1100 0 14400 25420 1000 41920 R$ 2,65

R$
111.088,00

89 442584 155284

Norepinefrina
Bitartarato
2mg/mL,
solução
injetável

ampola
4 mL 1.038 7.128 12450 0 19200 32400 6000 70050 R$ 1,90

R$
133.095,00

 Valor total R$ 800.652,97

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
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3.1. Foi aberta a IRP de nº 53/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e en�dades:

a) HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS, UASG 155905;

b) HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO D. UASG 155910;

c) COMPLEXO HOSPITALAR DO CEARÁ, UASG 155020;

d) HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS, UASG 112408.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a par�r da data da úl�ma assinatura digital aposta pelas partes, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser
revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:

5.8.1. a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o
custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores
registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a Administração do HU-UFGD
convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor(a) Geral

 

COMERCIAL VALFARMA EIRELI 
Representante legal: Ricardo Lira Pimentel 

RG: 90002056840 SSP/CE
CPF: 245.806.943-68

Instrumento de outorga de poderes: contrato social
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Lira Pimentel, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 17:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Subs�tuto(a), em 26/11/2019, às
23:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3962194 e o código CRC 9CD8D057.

 

Referência: Processo nº 23005.007527/2019-39 SEI nº 3962194

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

